Y=g
A

Cémara Municipal de Maracanal
Avenida Luiz Gonzaga Honério de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - MaracanaU\CE

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 120/2026

Institui, no ambito do Municipio de Maracanad, o
Programa Municipal de Reconstru¢do Dentaria,
Fornecimento de Proéteses e Cirurgias Plasticas
Restauradoras para Mulheres Vitimas de Violéncia
Doméstica, no ambito do Sistema Unico de Saude
(SUS), e d& outras providéncias.

A Camara Municipal de Maracanau Aprova:

Art. 1° Fica instituido, no a&mbito do Municipio de Maracanaud, o Programa Municipal de
Reconstrucdo Dentaria, Fornecimento de Proteses e Cirurgias Plasticas Restauradoras
para Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica, com a finalidade de assegurar
atendimento especializado as mulheres vitimas de agressfes fisicas que tenham
causado danos a saude bucal, estética, funcional ou psicolégica.

Art. 2° O Programa tem por objetivo garantir as mulheres vitimas de violéncia doméstica
e familiar o acesso gratuito, por meio do Sistema Unico de Saude (SUS), aos seguintes
servicos:

| — reconstrucao e reparacéo dentaria;

Il — fornecimento e implantacéo de proteses dentarias;

[Il — tratamentos odontolégicos estéticos e ortodonticos;

IV — cirurgias plasticas restauradoras e reparadoras decorrentes de agressées sofridas;
V — acompanhamento psicolégico e assisténcia social complementar, quando
necessario;

VI — demais procedimentos necessarios a recuperacdo integral da vitima, conforme
avaliacdo médica e odontologica.

Art. 3° Os atendimentos previstos nesta Lei serdo realizados prioritariamente em:

| — unidades de saude municipais;

Il — hospitais publicos;

[Il - clinicas conveniadas ao SUS;

IV — instituicbes parceiras e conveniadas com o Municipio.

Art. 4° Para acesso ao Programa, a beneficidria devera apresentar documento que
comprove a situacao de violéncia doméstica e familiar, podendo ser:

| — boletim de ocorréncia;

Il — medida protetiva de urgéncia;

[l — laudo médico ou odontoldgico;

IV — relatério emitido por érgdo da rede de protecdo a mulher;
V — outros documentos definidos em regulamentacéo prépria.
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Art. 5° O Poder Executivo podera firmar convénios e parcerias com:

| — universidades;

Il — hospitais;

IIl — clinicas especializadas;

IV — organizac¢fes da sociedade civil;

V — instituicGes publicas e privadas voltadas a saude e protecdo da mulher.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no que couber, especialmente quanto:

| — aos critérios de acesso ao Programa,;

Il — aos fluxos de encaminhamento das vitimas;

Il — aos procedimentos médicos e odontoldgicos ofertados;

IV — a integracdo entre as secretarias municipais competentes;

V — a forma de acompanhamento e monitoramento das pacientes atendidas.

Art. 7° As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correrdo por conta de dotagbes
orcamentérias préprias, suplementadas se necessario.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, ficando revogadas as
disposi¢des que Ihe forem contrérias.

Sala das sessdes da Camara Municipal de Maracanau, 11 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 11/05/2026
pelo CPF: *** 978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antdénio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no ambito do Municipio de
Maracanau, um programa municipal voltado a recuperacdo da dignidade, autoestima e
saude fisica das mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar.

A violéncia contra a mulher representa uma grave violacdo dos direitos humanos,
causando consequéncias fisicas, emocionais e sociais profundas. Muitas vitimas sofrem
agressdes que resultam em perda dentaria, deformidades faciais, cicatrizes permanentes
e traumas psicoldgicos severos, dificultando inclusive o retorno ao convivio social e ao
mercado de trabalho.

Nesse contexto, a presente proposi¢cao busca assegurar atendimento humanizado e
integral as vitimas, garantindo acesso gratuito a reconstrugao dentaria, préteses e
cirurgias plasticas restauradoras por meio do Sistema Unico de Saude (SUS).
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A iniciativa possui amparo legal na Lei n® 15.116, de 2 de abril de 2025, legislagéo
federal que reconhece a necessidade de assisténcia odontolégica especializada as
mulheres vitimas de agressfes domésticas, estabelecendo diretrizes nacionais para
reconstrucao e reparacao dentéria.

O presente Projeto amplia o alcance da legislacdo federal ao incluir também o
fornecimento de proteses e a realizacdo de cirurgias plasticas restauradoras,
promovendo atendimento integral as mulheres em situacdo de violéncia.

A proposicao encontra respaldo ainda:

- na Constituicdo Federal, especialmente nos artigos 6° e 196, que garantem o
direito social a saude;

- na Lei Maria da Penha, que estabelece mecanismos de protecéo e assisténcia as
mulheres vitimas de violéncia domeéstica;

- nos principios da dignidade da pessoa humana e da protecéo integral a mulher.

Importante destacar que o projeto ndo invade competéncia privativa do Poder
Executivo, pois estabelece diretrizes de politica publica de interesse local e protecédo
social, sem criar estrutura administrativa especifica ou impor atribuicbes diretas
incompativeis com a iniciativa parlamentar.

Dessa forma, diante da relevancia social da matéria e do impacto positivo na vida
das mulheres vitimas de violéncia doméstica, contamos com 0 apoio dos nobres
parlamentares para aprovagéo da presente proposicao.

Céamara Municipal de Maracanal g
www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14201
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